INDICAÇÃO Nº 
1372
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a doação de uma ambulância à Coordenação dos Voluntários de Combate ao Câncer de São Pedro do Turvo.

JUSTIFICATIVA

A Coordenação dos Voluntários de Combate ao Câncer de São Pedro do Turvo é uma entidade que presta assistência aos pacientes  de câncer, em funcionamento há mais de 6 anos, necessitando de uma ambulância para o transporte desses doentes que se deslocam, via de regra, para o Município de Jahu para as sessões de quimioterapia e para exames diversos.

Ocorre que a frota municipal de ambulâncias (Caravan, ano de 1990; Ipanema, ano 1994 e Ipanema 1997) encontra-se naturalmente sucateada por contínuas viagens a São Paulo, Jahu, Botucatu, Ribeirão Preto, Marília, Assis etc., inviabilizando, às vezes, o transporte de pacientes de câncer para tratamento em outra cidade.

Vale lembrar que o referido Município é de grande extensão territorial, com 6.889 habitantes, não dispondo de hospital e nem de serviços de média e alta complexidade, razão pela qual são realizados os deslocamentos dos pacientes dependentes do SUS.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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